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Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez” 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 

 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis – SP 
 

 

 
Assis, 31 de agosto de 2020. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ofício DA nº 129/2020 
 

À Excelentíssima Senhora 
VEREADORA ELIZETE MELLO DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 

 

 Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº 60/2020. 
 

 

Senhora Presidente, 

 

 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e deliberação da 

Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nº 60/2020, em que o Executivo 

Municipal dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, no valor R$ 220.000,00 

(duzentos e vinte mil reais), acompanhado da respectiva exposição de motivos. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores 

protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI Nº 97/2020

PR
O

JE
TO

 D
E 

LE
I N

º 9
7/

20
20

 - 
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
EF

EI
TO

 M
U

N
IC

IP
AL

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.a
ss

is
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

9B
3-

1A
C

9-
5A

23
-3

EA
8.

Pag. 1/10



 
DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

 

Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez” 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 

 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis – SP 
 

 

 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
(Projeto de Lei nº 60/2020) 

 

À Excelentíssima Senhora 
VEREADORA ELIZETE MELLO DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

Senhora Presidente, 

Encaminho para análise e deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal de 

Assis, a inclusa propositura que tem por finalidade a abertura de Crédito Adicional Especial, no 

valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), junto ao Orçamento de 2020. 

A presente medida visa a criação de dotação orçamentária específica, para 

ocorrer com o repasse de recurso do Governo Federal, oriundo de Emenda Parlamentar, 

destinada para Proteção Social Especial – Média Complexidade, conforme Espelho da 

Programação 350400820200003, da Secretaria Nacional de Assistência Social, cuja cópia 

segue anexa. 

Os recursos a serem aplicados em ações de investimento da Entidade 

Associação Beneficente de Assis - SIM, são decorrentes de Emenda do Deputado Federal 

Coronel Tadeu. 

Esclarecemos que o recurso já se encontra liberado em conta corrente 

específica, conforme cópia do extrato em anexo e que o Conselho Municipal de Assistência 

Social manifestou-se favorável a proposta por meio das Resoluções nº 17 de 01/06/2020 e nº 

25 de 25/08/2020, que também seguem anexas.  

Desta forma, os recursos para suportar as despesas desta lei, serão 

provenientes de excesso de arrecadação ocasionado pelo repasse dos recursos, nos termos 

do artigo 2º, da propositura. 

Em face do exposto, encaminho por intermédio de Vossa Excelência, o 

Projeto de Lei nº 60/2020, para apreciação e deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal de 

Assis. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 31 de agosto de 2020. 
 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 60/2020 

 
 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial para os fins que especifica. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 

Adicional Especial, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei Federal 4.320 de 17 de 
março de 1.964, no valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais) observando 
as classificações institucionais, econômicas e funcionais programáticas, abaixo 
relacionadas: 

 
02   PODER EXECUTIVO   

02 09  SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL  
02 09 03 FUNDO M.A.SOCIAL-MEDIA COMPLEXIDADE  

08.244.0043.1691.0000 ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE DE ASSIS  
1557 4.4.90.52.00     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 220.000,00 

   FONTE DE RECURSO05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS 

   APLICAÇÃO  500 114 EMENDA PARL. DEP.CEL.TADEU  

   Total............................................................................................R$ 220.000,00 
  

Art. 2º - Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei serão 
provenientes de excesso de arrecadação, nos termos do disposto no artigo 43, § 1º, 
inciso II da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964, através de repasse do FNAS-Fundo 
Nacional de Assistência Social, a ser verificado na Receita (2418.12.1.1.02) durante 
o exercício de 2020. 

 
Art. 3º - Ficam alterados os anexos III, IV e V do Plano Plurianual, aprovado pela Lei 

Municipal nº 6.320 de 22 de junho de 2017 e o anexo IIA da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, exercício de 2020, aprovada pela Lei Municipal nº 6.699 de 02 de 
julho de 2019, conforme especificações previstas nos artigos 1º e 2º desta Lei. 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Assis, em 31 de agosto de 2020. 

 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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17/03/2020 Programag6es

MINISTER10 DO DESENVOIXIMENTO SOCIAL

Secretaria Nacionalde Assist6ncia Social

Diretoria Executiva do Fundo Nacionalde Assist6ncia Social

Ed.The Union - Setor de Maltiplas Atividades Sul- SMAS,Trecho 3,Lote 1 - Guard

cede do FNAS CEP:70.610-635-Brasilia/DF Tel. :0800 707 2003 E-mail:sigtv.informacoes@mds.gov.for

ESPELHO DA PROGRAMAgA0 350400820200003

ParlamentarN6meroTipo
ICORONEL TADEU202039460005EMENDA

IValor GND 4.FuncionalProgramitica IValor GND 3
R$ 2ZO-OOO,9gR$ 0,00082445031219G0035

IValor Total
R$ 220.000,00

UF IMunicipio
SP IASSiS
Raz6o Social
FUNDO MUNICIPAL DE ASSiSTENCiA SOCIAL

Logradouro
Benedito Spinardi - 613
E

IBGE
350400

MUNICIPAL

PORTE
MEDIA

CNPJ
17633914000192

CEP
19814050

elefone
1833236204

N.PROGRAMAgAO
ISITUAgAO
IPROGRAMAgA0

ICND3
ICUSTEXO

R$ 0,00

VALORGND4-
ITOTALliNVESTiMENTO
IR$

R$ 220.000,00 1220.000,00350400820200003 Cadastrada
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17/03/2020 Programac6es

0 /.'i

RAZAO SOCIAL

Projeto Sim

CNPJ
44484780000168

TYPO DE iNScnigAO

Logradouro
Rua Capltao Assis

Bairro
Centro

CEP
19806061

E-b4aiB

contato@proj

ITelefone
11833222477
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17/03/2020 Programag6es

miNisTERiO DO DESENVOIWIMENTO SOCIAL

Secretaria Nacional de Assist6ncia Social

Diretoria Executiva do Funds Nacionalde Assist6ncia Social

Ed.The Union - Setter de M01tiplas Atividades Sul- SMAS,Trecho 3,Late 1 - Guard

FNAS CEP:70.610-635-Brasilia/DF Tel. :0800 707 2003 E-mail:sigtv.informacoes©)mds.gov.for

ESPELHO DA PROGRAMAgA0 350400820200003

cede do

lnome lenderego da Oferta :hiatus

e suas Familias

lnome Enderego da Oferta ::jjlj;ls

Servigo de ProtewaolKua Capital Assis, nAO

SodaIEspecia para l06 o,19806061;SP- Concluido
e suas Familias

Oferti ITiPO

Servico IAtendimento

Oferta

Service

ITiPO

IAtendimento
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Conselho Municipal de Assist&ltcia Social de Assis

RESOLUgA0 N.' 17, DE OI DE JUNHO DE 2020

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIST£NCIA SOCIAL DE ASSIS,

criado sob a LeiMunicipaln.' 3.486, de 02 de maio de 1996, modificado pda Lei

Municipaln.'5.595, de 24 de novembro de 2011, no uso de suas atribuig6es em

especial a de fiscalizar e deliberar sobre a Politica Municipal de Assist6ncia

Social,

CONSIDERANDO a Reuni5o Extraordin6ria realizada em 18 de

margo de 2020,

RESOLVE:
Artigo le. Aprovar Emendas Parlamentares 2020 is Entidades:

Ne PROGRAMA(IAO: 350400820200001- Fundag3o Futuro a importancia de R$

220.000,00 para custeio; Ne PROGRAMAgAO: 350400820200002 - APAE -

Associagao de Pais e Amigos dos Excepcionais de Assis R$ 50.000,00 para

investimento, Ne PROGRAMAgAO: 350400820200003 - Associag3o Beneficente

de Assis - Sim o valor de R$ 220.000,00 para investimento, N9 PROGRAMAgAO:

350400820200004 - Asilo S5o Vicente de Paulo a importancia de R$ 100.000,00

para custeio e Ne PROGRAMAgAO: 350400820200005 - Asilo S3o Vicente de

Paulo a importancia de R$ 150.000,00 para custeio.

Artigo 2e. - Esta Resolugio entrari em vigor na data de sua
pu blicagao .

Assis, 01 de junho de 2020

Presidente do Conselho Municipalde Assist6ncia Social
MARIA ADALENA DE CAMARGO
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Conselho Mwticipalde Assistencia Socialde Assis

RESOLUgAO N ' 25, DE 2S DE AGOSTO DE 2020'

2020;
CONSIDERANDO a Reuniao Extraordinaria realizada em 25 de

agosto de 2020,

220.000,00;

Artigo 2e. - Esta Resolugao entrara em vigor na data de sua
publicagao-

Assis, 25 de agosto de 2020
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